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Ref.: Edital de Licitação - DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 004/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
 A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo ao Contrato
n.º 006/2015- PMM, firmado com FILOMENA
CURI MARICATO, que prevê a LOCAÇÃO
DE IMÓVEL DE USO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE, para funcionamento do CMEI
(Centro Municipal de Educação Infantil)
Raquel Silvino localizado à Rua José Pinto
Rabelo, 251 - Centro, prorrogando o prazo
por 12 (doze) meses, contados a partir de
09 de fevereiro de 2017, no valor de R$
42.657,60 (quarenta e dois mil seiscentos e
cinqüenta e sete reais e sessenta centavos).
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 13 de janeiro de 2017.

Ruy Hauer Reichert
Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL N.º 002/2013 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração de Termo Aditivo ao
CONTRATO N.º 005/13 - PMM, firmado com
a empresa ROBERT ANDREO DIAS
BARBOSA, que prevê a LOCAÇÃO DE 01
ROLO COMPACTADOR, PARA ATENDER
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO, prorrogando o
prazo por 12 (doze) meses contados a partir
de 24 de janeiro de 2017, no valor de R$
46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos
reais).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 13 de janeiro de 2017.

Ruy Hauer Reichert
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 005/2013 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
 A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo ao Contrato
n.º 009/2013 - PMM, firmado com SANDRA
MARIA FOFONCA TROGUE, que prevê a
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA
ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS,
situado à Rua do Sossego, 06 - Centro,
prorrogando o prazo por 12 (doze) meses
contados a partir de 13 de fevereiro de 2017,
no valor de R$ 54.674,88 (cinqüenta e quatro
mil seiscentos e setenta e quatro reais e
oitenta e oito centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 18 de janeiro de 2017.

Ruy Hauer Reichert
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 006/2012 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
 A P R O V A R
 A celebração do Termo Aditivo ao Contrato
n.º 013/2012 - PMM, firmado com JULIANO
CARLOS GRACIOTTO, que prevê a
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA
ARMAZENAMENTO DOS ENFEITES
NATALINOS, situado na Av. Curitiba, 3060 -
Bom Retiro, prorrogando o prazo por 12
(doze) meses contados a partir de 15 de
fevereiro de 2017, no valor de R$ 45.513,48
(quarenta e cinco mil quinhentos e treze reais
e quarenta e oito centavos).
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 18 de janeiro de 2017.

Ruy Hauer Reichert
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação PREGÃO
PRESENCIAL Nº 153/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato
nº 140/2016 - PMM, firmado com a empresa
SOTIL LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ Nº 76.541.945/
0001-82, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
CAMINHÕES COMPACTADORES DE LIXO
PARA OPERAÇÃO VERÃO 2016/2017, no
valor de R$63.272,80 (sessenta e três mil
duzentos e setenta e dois reais e oitenta
centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 18 de janeiro de 2.017.

Ruy Hauer Reichert
Prefeito Municipal

AVISO DE RETIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2016 -
PMM
PROCESSO Nº 305/2016 - PMM
A Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, designada sob Decreto nº 235/
2016 de 06/04/2016, pelo Prefeito Municipal
e no uso de suas atribuições legais, torna
pública a RETIFICAÇÃO do Edital da
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2016 -
PMM, PROCESSO Nº 305/2016 - PMM, que
prevê a CONCESSÃO DE  ESPAÇO
PÚBLICO PARA FINS COMERCIAIS NA
AVENIDA ATLÂNTICA PARA
FESTIVIDADES DE CARNAVAL 2017.
Retifica a seguinte redação do aviso de
licitação: onde se lê - "valor máximo"; leia-se
- "valor mínimo". Diante da alteração, a data
da sessão pública do certame não será
alterada, portanto a mesma continuará sendo
no dia 03 de fevereiro de 2017, às 09:00
horas. As demais disposições do Edital de
Abertura do processo licitatório em referência
permanecem inalteradas.

Matinhos, 17 de janeiro de 2017.
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente
de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 - PMM
OBJETO: LOCAÇÃO DE ROLO COMPACTADOR DE
SOLO COM PNEUS E VIBRADOR, com as
características e especificações constantes deste
Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 02 de fevereiro
de 2017, às 14:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / 3971-
6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente até
às 13:45 horas no Departamento de Protocolo, no
endereço acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou por
transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$94.200,00 (noventa e
quatro mil e duzentos reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 18 de janeiro de 2017
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO

DE PREÇOS Nº 001/2017 - PMM

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE

ATÉ 25% (VINTE E CINCO) POR CENTO

PARA PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE (EPP) e

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

(MEI)

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS OXIGÊNIO

MEDICINAL EM ATENDIMENTO A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

CORPO DE BOMBEIROS, com as

características e especificações constantes

deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em  02 de

fevereiro de 2017, às  09:00 horas, na sede

da Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor

Elias Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos,

Estado do Paraná, onde poderá ser obtido

informações complementares, no horário das

08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,

de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-

6012  e fax: (41) 3971-6013.

As licitantes interessadas deverão protocolar

seus envelopes devidamente lacrados

impreterivelmente até às 08:45 horas no

Departamento de Protocolo, no endereço

acima mencionado. Não será aceito o

encaminhamento de proposta comercial e

documentos de habilitação por via postal ou

por transportadora.

VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$278.550,00

(duzentos e setenta e oito mil, quinhentos e

cinqüenta reais).

O edital encontra-se a disposição no portal

www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações

na Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 18 de janeiro de 2017.

Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

Órgão Oficial do Município de Matinhos
Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal 755/01   Material
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Administração da  Prefeitura  Municipal de
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End: Rua Elias Abrahão, nº 22 - Fone:(41)
3971-6000  Diagramação e impressão:
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DECISÃO DE RECURSO E
HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 299/2016
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 169/2016 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA SERVIÇOS DE LIMPEZA,
PAISAGISMO, ORNAMENTAÇÃO E PODA
DE ÁRVORES.
Em face dos elementos constantes no
presente processo administrativo, e ao
disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal
nº 8.666/93, e conforme parecer jurídico da
Procuradoria Jurídica do Município, julgo
IMPROCEDENTE o recurso interposto pela
empresa CAMILA VENTURINI ZAPPELINI -
ME e  julgo PROCEDENTE a contrarrazão
interposta pela empresa KONIG & KONIG
LTDA.
RESOLVO:
1. MANTER A DECISÃO DA PREGOEIRA
que classificou as propostas das empresas
KONIG & KONIG LTDA e EMPREITEIRA
ROSSI LTDA - ME, de acordo com o parecer
proferido pela Procuradoria Jurídica do
Município;
2. HOMOLOGAR o Pregão Presencial nº
169/2016 - PMM, referente ao objeto em
epígrafe, à Licitante vencedora KONIG &
KONIG LTDA no valor global de R$53.979,96
(cinqüenta e três mil, novecentos e setenta e
nove reais e noventa e seis centavos).
Publique-se na forma da lei.

Matinhos, 17 de janeiro de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito de Matinhos
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2017 -

PMM

O Prefeito Municipal de Matinhos torna

público a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO

da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2017

- PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE KIT

FECHADURA PARA ATENDER GABINETE

DO PREFEITO, em favor da empresa

CARVALHO E PAIVA INFORMÁTICA LTDA

- ME, inscrita no CNPJ N.º 05.393.224/0001-

24, no valor de R$1.428,00 (um mil,

quatrocentos e vinte e oito reais), com base

no Art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e

suas alterações, de acordo com o parecer

jurídico proferido pela Procuradoria Geral do

Município.

Matinhos, 12 de janeiro de 2017.

RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2017 -

PMM

O Prefeito Municipal de Matinhos torna

público a RATIFICAÇÃO e

HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE

LICITAÇÃO N.º 002/2017 - PMM, que prevê

a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A

PACIENTES DE AGRAVO GRAVE, em favor

da empresa DROGARIA MATINHOS LTDA -

ME, inscrita no CNPJ N.º 00.320.628/0001-

74, no valor de R$6.162,98 (seis mil, cento e

sessenta e dois reais e noventa e oito

centavos), com base no Art. 24, inciso IV, da

Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, de

acordo com o parecer jurídico proferido pela

Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 12 de janeiro de 2017.

RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2017 -

PMM

O Prefeito Municipal de Matinhos torna

público a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO

da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2017

- PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE CABINE

AUDIOMÉTRICA PARA SETOR DE

FONOAUDIOLOGIA, em favor da empresa

DIGMÉDICA COMERCIAL E ELETRÔNICA

LTDA - ME, inscrita no CNPJ N.º 09.222.854/

0001-97, no valor de R$6.860,00 (seis mil,

oitocentos e sessenta reais), com base no

Art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e

suas alterações, de acordo com o parecer

jurídico proferido pela Procuradoria Geral do

Município.

Matinhos, 17 de janeiro de 2017.

RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 023/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63, da Lei Orgânica
Municipal, c/c o artigo 36, XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir desta data, a Sra. HEVELLYN PEREIRA
DOS SANTOS, portadora do RG. nº 10.746.603-4, no cargo de
provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR I,
pertencente à Pasta GABINETE DOS VEREADORES, com
simbologia CCL-1, da Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Matinhos, 09 de janeiro de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 024/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
Art. 1° - Fica concedido ao Servidor desta Casa de Leis MAYCKON
BARBOSA PEREIRA LIMA, ocupante do cargo de Auxiliar Legislativo,
30 (trinta) dias de férias, a contar de 02 a 31 de março de 2017,
referente ao período aquisitivo compreendido entre 01/08/2015 a 30/
07/2016.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Matinhos, 12 de janeiro de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Vereador Presidente.

PORTARIA Nº 025/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
Art. 1° - Ficam revogadas por necessidade do serviço, com fulcro no
Art. 83,§ 2º da Lei nº 1165/2008 - Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Matinhos, a partir desta data, as férias concedidas
ao Servidor desta Casa de Leis JULIANO BECKERT MEDUNE,
concedidas anteriormente através da Portaria 091/2016.
 Art. 2º - A concessão do segundo período de férias, relativos aos
dias remanescentes, se dará através da emissão de nova portaria.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando
as disposições em contrario.

Matinhos, 12 de janeiro de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

ATA DA 42ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, NO SEU 8º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
COMPOSIÇÃO: Vice-Presidente - RENATO PEREIRA DA SILVA; 1º
Secretário - JAMERSON SANTANA GONÇALVES; 2° Secretário -
CLAUDIO AMARANTE; e demais Vereadores: ARI ANTONIO ALVES
SOBRINHO, GERSON DA SILVA JUNIOR; JOSÉ CARLOS DO
ESPÍRITO SANTO, MARCOS ANTONIO PODBEVSEK; MARCIO
FABIANO MESQUITA DUARTE. Início: 20:00 horas. O Sr. Vice-
Presidente abre a Sessão: "Pelas atribuições que me são conferidas
por Lei e sob a proteção de Deus declaro aberta a 42ª Sessão
Ordinária da Câmara Municipal de Matinhos, no seu 8º Período
Legislativo da 11ª Legislatura". O Sr. Vice-Presidente solicita ao
Vereador Ari Antonio Alves Sobrinho que faça a leitura de um salmo.
O Sr. Vice-Presidente solicita ao vereador Gerson da Silva Junior,
que faça a leitura de um artigo da Lei Orgânica Municipal e
posteriormente ao Vereador Marcio Fabiano Mesquita Duarte que faça
a leitura de um artigo do Regimento Interno Municipal. O Sr. Vice-
Presidente agradece a presença de todos. O Sr. Vice-Presidente
coloca em discussão e votação a ata da 41ª Sessão Ordinária
realizada em 12 de dezembro de 2016, sendo a mesma aprovada
por unanimidade. O Sr. Vice-Presidente informa a todos que em
conformidade com o disposto no Parágrafo 1º do Artigo 151 do
Regimento Interno desta Casa de Leis, o expediente da presente
Sessão será reduzido para 30 minutos, tendo em vista a deliberação
do Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2017 - LOA. O Sr.
Vice-Presidente solicita a secretária que faça a leitura dos ofícios
recebidos. Em seguida, o Sr. Vice-Presidente deixa a palavra livre
aos vereadores. Fez uso da palavra o vereador Jamerson Santana
Gonçalves.  O Vereador Marcio Fabiano Mesquita Duarte solicita que
seja justificada a ausência do vereador Edival Martins Junior, o qual
não pode estar presente por motivos de força maior. Da mesma forma
o Vereador Jamerson Santana Gonçalves justifica a ausência dos
vereadores Sandro Moacir Braga e Benedito de Jesus Thomaz de
Oliveira. O Sr. Vice-Presidente coloca em deliberação do plenário os
pedidos dos vereadores Marcio e Jamerson, sendo os mesmos
aprovados por unanimidade. Não havendo mais ninguém a discutir, o
Sr. Vice-Presidente passa a Ordem do Dia. O Sr. Vice-Presidente
solicita a secretária que faça a leitura somente da súmula do Projeto
de Lei n° 027/2016- LOA, Súmula:"Dispõe sobre o  orçamento anual
do Município para o exercício de 2017 estimando a receita e fixando
as despesas e dá outras providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 3ª discussão. O Sr. Vice-
Presidente informa a todos que o presente projeto foi devidamente
publicado no jornal Oficial do Município, bem como foi realizada
audiência pública para apresentação do mesmo a toda população,
de acordo com as disposições legais. O Sr. Vice-Presidente coloca
o Projeto de Lei 027/2016 - LOA, em 3ª discussão e votação, sendo o
mesmo aprovado pela maioria, tendo voto contrário apenas do
vereador Ari Antonio Alves Sobrinho. Para que se possa dar
cumprimento do disposto no §3º do artigo 148 do Regimento Interno,
O Sr. Vice-Presidente suspende a Sessão por 15 (quinze) minutos
para a confecção da Ata. Reiniciando a Sessão, o Sr. Vice-Presidente
solicita à Secretaria que faça a leitura da presente Ata. O Sr. Vice-
Presidente coloca a presente Ata em discussão e votação, sendo a
mesma aprovada por unanimidade. ENCERRAMENTO: Nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente agradece a Deus, a presença de
todos, os amigos, os Nobres Vereadores e dá por encerrada a
presente Sessão.

Matinhos, 19 de dezembro de 2016.
RENATO PEREIRA DA SILVA

Vice-Presidente
JAMERSON SANTANA GONÇALVES

1° Secretário
CLAUDIO AMARANTE

2° Secretário
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